
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SCV

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AJUSTE, ACORDO, TERMO DE PARCERIA, 
CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE - SCV/2024. 

 

 

 

O Subsecretário para Assuntos Administrativos da Secretaria da Casa Civil declara  para os 
devidos fins, e em atenção ao art. 8º, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, que a Secretaria da Casa Civil 
não firmou nenhum ajuste, acordo, termo de parceria, convênio e instrumento congênere que não 
envolva a transferência ou recebimento de recursos financeiros.

 

 

 

Vitória, 30 de abril de 2024.

 

 

RICARDO IANOTTI DA ROCHA

Subsecretário para Assuntos Administrativos da Secretaria da Casa Civil.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RICARDO IANNOTTI DA ROCHA
SUBSECRETARIO ESTADO

SUBADM - SCV - GOVES
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